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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 097/2020

DISPENSA-COVID-19 N°. 021/2020

Data
09/06/2020

Hora
09:00

OBJETO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA TRABALHADORES DO
SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO

CORONAVÍRUS (COVID -19).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Unidade
Gestora

0208

Fonte

FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Projeto/Atividade

2094 - AÇÕES SUAS -
ENFRENTAMENTO DA

EMERGÊNCIA DE SAÚDE -
CORONAVÍRUS (COVID-19)

Elemento de despesa

3.3.9.0.30.00.00 - MATERIAL DE
CONSUMO

RECURSO ESPECIFICO PARA AQUISIÇÃO DE EPIS.

Modalidade:

DISPENSA

Critério de Julgamento:

ART. 24, P II, DA LEI N° 8.666/93;
MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 06 DE MAIO DE 2020.

ART. 4° § 1° - LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020
MEDIDA PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

REQUISIÇÃO[
SOLICITADO POR:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CHEFE DE SETOR

Ao Sr. Prefeito Solicitação de: Material X j Serviço

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO

J
unid

Solicitamos de Vossa Excelência que autorize a Comissão de Licitação
que adote as medidas e providencias necessárias no sentido de

Contratar empresa para AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA TRABALHADORES DO

SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE,
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 19). , para

atender a demanda desta Secretaria.

120 ÁLCOOL ETÍLICO 70% 1000ML
20 GL ÁLCOOL GEL 70% 5 LITROS

30 CX MÁSCARAS DESCARTÁVEL TRIPLA CX C/ 50
60 CX LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX TAM P E

100 UND PROTETOR FACIAL EM PROLIETILENO
30 UND CAPA PARA CHUVA

200 UND AVENTAIS DESCARTÁVEIS G40
20 PCT TOUCAS DESCARTÁVEIS PCT C/100

PREÇO APROXIMADO R$ - 20.000,00

JUSTIFICATIVA : EPI PARA TRABALHADORES DO SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE

Assinat Requerente

Teolândia, 03 de junho de 2020
Autorizo, cumpram-se as formalidades legais:

Prefeito



Av. Lions Club, n^ 389

Jequiezinho - Jequié - BA

Fone: (73) 3525-5843 / 3046-3277

Solrnedi Com. e Representação de Mat. Med. e Hospitalar

ÍOLA7EO
licita cao@solmedi.com.br

PREZADOS SENHORES,
DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ESTÃO INCLUSOS E DILUÍDOS OS CUSTOS QUE ENVOLVEM A PERFEITA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, BEM COMO TODOS OS CUSTOS RELATIVOS A MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA, AS CONTRIBUIÇÕES
FISCAIS, TRANSPORTE/FRETE E SEGURO, BEM COMO AS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS E QUAISQUER OUTRAS NECESSÁRIAS A
TOTAL EXECUÇÃO NO FORNECIMENTO.
DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO:
NOME: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR, CNPJ: 14.433.455/0001-05
RESPONSÁVEL: LUIZ OYAMA PASSOS COSTA, CPF 798.128.055-91

BANCO DO BRASIL: AG: 0060-4 C/C : 50236-7

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÃNDIA

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

02 DE JUNHO DE 2020

COTAÇÃO DE MATERIAL

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

ÁLCOOL ETÍLICO 70%, 1000ML

ÁLCOOL GEL 70% 5 LITROS

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CX C/ 50

LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX TAM P E M

PROTETOR FACIAL EM POLIETILENO

CAPA PARA CHUVA

AVENTAIS DESCARTÁVEIS G40

TOUCAS DESCARTÁVEIS PCT C/100

U N D.

L

GL

CX

CX

UND

UND

UND

PCT

QTD.

120

20

30

60

100

30

200

20

VALOR UNIT.

R$ 9,50

R$ 69,00

R$ 250,00

R$ 45,00

R$ 12,00

R$ 14,50

R$ 14,20

R$ 24,50

VALOR TOTAL

R$ 1.140,00

R$ 1.380,00

R$ 7.500,00

R$ 2.700,00

R$ 1.200,00

R$ 435,00

R$ 2.840,00

R$ 490,00

TOTAL R$ 17.685,00

MARCA

COPERALCOOL

COPERALCOOL

FARMATEX

SUPERMAX

MD

SUPER SAFTY

ANADONA

ANADONA



Gil Farma
DISTRIBUIDORA

GIL FARMA COMERCIAL FARMACÊUTICO LTDA
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODS. FARMACÊUTICOS
RUA ACRE, 97 - BAIRRO IBIRAPUERA - CEP: 45075-075
VITÓRIA DA CONQUISTA-BA TEL: 77 3421-2089
CNPJ: 08.765.948/0001-40 - INSC. EST. 73777879

PREFEITURA DE TEOLÂNDIA

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Item

01

02

03

04

05

06

07

03

Descrição

Álcool etílico 70%, lOOOml

Álcool gel 70% S litros

Máscara descartável tripla cx c/ 50

Luva de procedimento em látex tatn p e m

Protetor facial em polietileno

Capa para chuva

Aventais descartáveis gramatura 40

Toucas descartáveis pct c/100

Unid

L

GL

CX

CX

UND

UND

UND

PCT

Quant.

120

20

30

60

100

30

200

20

Vlr.unit.

R$ 11,00

R$ 75,00

R$ 230,00

RS 48,00

R$ 12,90

RS 16,50

RS 16,50

R$ 35,00

P.total

R$ 1.320,00

R$ 1.500,00

R$ 6,900,00

R$ 2.880,00

RS 1.290,00

R$ 495,00

RS 3.300,00

R$ 700,00

RS 18.385,00

DADOS PARA DEPÓSITO:

BANCO BRADESCO

AGÊNCIA: 3548-3

C/CZ8575-7

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 188-0

C/C:69930-6

VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, 02 de junho de 2020



0 Material Médico-Hospitalar
S Material de Higiene Pessoal

E Material Esportivo
0 Produtos de Limpeza

E Assistência Técnica

COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL TEOLANDIA - BA

SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: MR COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI

CNPJ: 17.720.941/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 107.478.832

ENDEREÇO; RUA TOMÉ DE SOUZA 25 A, CENTRO, IPIAÚ/BA. CEP 45.570-000

TELEFONE: (73) 3531-2659

BANCO; BANCO DO BRASIL

E-MAIL: ortofisioipiau@yahoo.com

AGÊNCIA: 0357-3 CONTA CORRENTE N" 27848-3

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: RODRIGO MACHADO DE OLIVEIRA SANTOS

RG: 09756545-86 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/BA

' ̂ 4&n|iM

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

DESCRIÇÃO

ÁLCOOL ETlUC070%,1000ML

ÁLCOOL GEL 70% 5 LITROS

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CXC/5Q

LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX TAU P E M

PROTETOR FACIAL EM POLIETILENO

CAPA PARA CHUVA

AVENTAIS DESCARTÁVEIS G40

TOUCAS DESCARTÁVEIS PCTC/100

UND

LT

GL

CX

cx
UND

UND

UND

PCT

QUANT

120

20

30

60

100

30

200

20

MARCA

CICLOFARMA

CICLOFARMA

NEVE

MEDIX

THERMOPACK

POLICAP

DEJAMARO

ANADONA

CPF: 025.814.615-00

«•III

VALOR
UNITÁRIO

R$10,00

R$ 70,00

R$ 230,00

R$42,00

R$15,00

R$18,00

RS 17,50

R$28,00

Î HIB

VALOR TOTAL

R$ 1.200,00

R$ 1.400,00

RE 6.900,00

R$ 2.520,00

R$ 1.500,00

R$ 540,00

R$ 3.500,00

R$550,00

- VALORTOTALDAPROPOSTA:RS18.120,00 f DEZOITO Mil, CENTO E VINTE REAIS) " ' - " " ' " ' ' ' "

Declaramos que:
a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a
mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer
outras necessárias a total execução do fornecimento do produto.
í) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações do Edital e da fiscalização da PREFEITURA,
cy Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-nos desde já a executar o fornecimento na forma
exigida por esta prefeitura.

Ipiaú, 02 DE JUNHO DE 2020

MR COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE ERELI

CNPJ: 17.720.941/0001-00
RUA TOMÉ DE SOUZA, 25, CENTRO, IPIAÚ/BA

TEL.: (73) 3531-2659/99962-9300

E-MAIL: ortofisloiplau@yahoo.com



AV.GETUU0 VARGAS He 1219- CENTRO / FEIRA DE $ANTANA~BA / CBP: 44G75-1SS
FOMííi 1751 3ê2S"B013

CONTATO: EMIUO CUBE R DE OLIVEIRA RiBElRG
CNPJ: 05.891.600/0001-00 / ^MSC, ESTADUAL: 062410108
VALIDADE OA PROPOSTA: 60 DIAS
8£Pf&SENTAITO LESAt: EMIUO O£8!R íH OUVÊIRA RIBEIRO

AV. G

OÊSANT

PREFE11DRA MUNICIPAL C^ T
€ AÇÃO SOCIAL

Vaíor unit Valor total
ÁLCOOL ET! LIGO 70% R$ 12.00 1.440,00
ÁLCOOL GEL 70% CiCLOFARMA
MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CX O 60 NEVE

RS 240.00 -RS

LUVA OE PROCEDIMENTO TAM P E R$50,00
RS 15,00 -RS

CAPA PARA CHUVA PQUCAP RS 18,00
AVENTAIS DESCARTÁVEIS G40 R$ 15,00 -a$
TOUCAS DESCÂRTAVESS PCT C/100 R$ 25,00

• &$ IS.540,00 1 DEZOITO Mít , QUINH
;I6£ÍRO { JOAO^CASADOHOSPITALCOM.B^

NTOS E QUARENTA REAIS }
í 75 99251-5130 }

ItlBEfRO
CDMERCÍAL

•SE

CASA DO HOSPITAL PRODU1OS ORTOPÉDICOS k HOSPITALARES LTDA

AV^ GETULIO VARGAS, 1219- CENTRO - FEIRA DE SANTANA - &AH1A

CNPJ 05.89Í.6C /̂OOOÍ-00 IE 62.4HU08-PP

f75) 3625-3013 /3021-8S13 wvyw,casadohospita!.com.br



iff Prsfeiliira MunicipalU

PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO

COVID-19 N° 021/2020

A
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SR. JOVANILDO DE JESUS VIEIRA

Senhor Secretário,

Considerando a necessidade da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE
EPI PARA TRABALHADORES DO SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -
19), sendo assim, vimos pelo presente solicitar a contratação da Empresa SOLMEDI
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - ME CNPJ:
14.433.455/0001-05, para aquisição nos quantitativos e descrições constantes desta
requisição.

Atenciosamente,

Teolândia-BA, 03 de junho de 2020.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N- CENTRO-CFP: 45465-000 -TEL.: 73-3279-2131/2281 THL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ' 14.196.042/0001-54
www. teolandia.gov.ba.br



PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO

COVID-19 N° 021/2020

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
Sr. CLÁUDIO BORGES SALES FRANCISCO

Prezado Sr.

Conforme solicitação de despesa da SECRETARIA DE SAÚDE, para a AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA TRABALHADORES DO SUAS,
NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID - 19), solicito informações deste Setor quanto à existência
de dotação orçamentaria para empenho da referida despesa, para que sejam
tomadas as devidas providências.

Teolândia-BA, 03 de junho de 2020.

Atenciosamente,

JOVANIL ESUS VIEIRA
Finanças

RUA AN IONIO DOS SANTOS, S/TC-CENTRO-CEP: 45465-000-ThL.: 73-3279-2131/2281 TEl./FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.190.042/0001-54
www.teolandia gov.ba.br



PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO

COVID-19 N° 021/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
Sr. JOVANILDO DE JESUS VIEIRA

Senhor Secretário,

Conforme solicitação de V. S.a, declaramos para os devidos fins que, após pesquisa
junto ao orçamento Municipal do decorrente exercício, informamos que existe
disponibilidade de dotação orçamentaria, para contabilização da referida despesa:

Unidade
Gestora

0208

Fonte

FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Projeto/Atividade

2094 - AÇOES SUAS -
ENFRENTAMENTO DA

EMERGÊNCIA DE SAÚDE -
CORONAVÍRUS {COVID-19)

Elemento de despesa

3.3.9.0.30.00.00 - MATERIAL
DE CONSUMO

Teolândia-BA, 04 de junho de 2020,

Atenciosa

Diretor isão de Contabilidade

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CENTRO - CEP: 45465-000 - TEI. ; 73-3279-213I/228! -TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.190 042/0001-.v1
www.teolandia.gov.ba.br



Juventude B Trabalho a serviço do Po\O DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO
COVID-19 N° 021/2020

AO
GABINETE DO PREFEITO
EXMO. SR. LÁZARO ANDRADE DE OLIVEIRA

Senhor Prefeito,

Conforme a pesquisa junto ao Orçamento Municipal do corrente exercício,
informamos que existe disponibilidade de dotação orçamentaria para contabilização
da referida despesa, logo, pedimos a Vossa Excelência que autorize a Abertura do
Processo de Dispensa de Licitação.

Teolândia- Bahia, 04 de Junho de 2020.

Atenciosamente,

JOVANILD
Secret

SUS VIEIRA
Finanças

KUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N -CENTRO -CEP: 45465-000 -TEL.; 73-3279-2131/2281 - TEL/FAX 73-3279-2128 CNPJ: 14.1%.042/0001-54
www.teolandia.gov.ba.br



Juventude e Trabalho a serviço do Povc

PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO

COVID-19 N° 021/2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS
DE EPI PARA TRABALHADORES DO SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -
19), conforme disponibilidades de dotação orçamentaria da Divisão de Contabilidade
autorizo a Abertura do Processo de Dispensa de Licitação. Após a Procuradoria para
Parecer.

Teolândia- Bahia, 04 de Junho de 2020.

Atenciosamente,

LÁZARO AND
Prefei

Rfl
- \E OLIVEIRAuhicipal

RUA ANTÓNIO DOS SAM OS, S/N-CHNTRO-CEP: 45465-000-TEL.: 73-3279-2131/2281 -TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.196.042/0001-54
www teolandia.gov.ba.br



Prefeitura Municipal %

Teoandia
PROCESSO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO
COVID-19 N° 021/2020

LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA
TRABALHADORES DO SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE
SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 19).

PERÍODO: 09 de junho a 09 de Dezembro de 2020.

REGIME LEGAL: LEI 8.666/93

EDITAL: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2020 de 09 de Junho de
2020.

AUTUAÇÃO: Aos dez dias do mês de junho de 2020, eu, Presidente da
Comissão de Licitação autuei este Processo contendo a requisição da
Secretária de Assistência Social, solicitando a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA TRABALHADORES DO SUAS, NO
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID - 19).

LÊ
PRESIDE MISSÃO

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N-CENTRO- CEP: 45465-000 TEL.: 7.1-1279-213 1/2281 - TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ. 14196.042/0001-54
www. teolandia.gov. ba.br



PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO

COVID-19 N° 021/2020

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Aos 09 (nove) dias do mês de Junho do ano 2020 (dois mil e vinte), a Comissão de
Licitação, reuniu-se na sede da Prefeitura Municipal de Teolândia, nesta Cidade,
para avaliar e decidir sobre a solicitação do Prefeito, para AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA TRABALHADORES DO SUAS, NO
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID - 19), e considerando a necessidade dos equipamentos
para a o Município, com o objetivo de alcançar as expectativas e necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social na proteção dos colaboradores,
favorecendo um relacionamento transparente com os munícipes e com o público em
geral. Contendo todos os requisitos indispensáveis ao atendimento das
necessidades, resolve a Comissão com fundamento no art. 24, II, da Lei 8.666/93,
considerar Dispensável o Processo Licitatório, cujo Termo com as justificativas
segue em anexo para a Homologação do Executivo, fazendo-se integrar as
justificativas apresentadas pela Secretária requisitante. Nada mais havendo, pelo
Presidente foi determinado que fosse enq
de direito.

LEONA
Preside,

srrada a presente Ata para os devidos fins

EIS
Comissão

ISCO SANTOSEDER FR
Membro da

ELCKSON^ttSSOUZA MENEZES
Membro da Comissão

JACIAR^CKRDOSO DE FREITAS
Membro da ^Comissão

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CENTRO CEP: 45465-000 - TEL.: 73-3279-2131/228! -TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ M. l % 042/0001-54
www.tcol andia.gov.ba.br



Protocolo Arquivamento: 111832942 N° Arquivamento: 29203685967

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 00^076
SOLMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

LTDA . . . . ...

r • «
• . l "".

LUIZ OYAMA PASSOS COSTA, brasileiro, farmacêutico, solteiro, natural de Feira de
Santana/Ba, nascido em 17/02/1978, residente e domiciliado na cidade de Jequié,
Estado da Bahia, na 1a Travessa António Amaral n° 99 bairro Jequiezinho, Cep;
45.206-040 portador do {RG) n° 08112571-26 / SSP-BA e do CPF n° 798.128.055-91 e
BETÂNIA PASSOS COSTA, brasileira, enfermeira, solteira, natural de Ipiaú-Ba,
nascida em 13/07/1984, residente e domiciliada na cidade de IpiaC, Estado da Bahia,
na Rua António Lisboa Nogueira, 369, bairro Conceição, CEP: 45.570-000, portadora
do (RG) n° 09622415-04 / SSP-BA e do CPF n° 013.373.405-61, constituem uma
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula 1° - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO.

A sociedade girará sob a denominação social de SOLMEDI COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA. com sede e
foro, na cidade de Jequié, Estado da Bahia, na 1a Travessa António Amaral n° 99-A,
bairro do Jequiezinho CEP: 45.206-040

Parágrafo primeiro - A sociedade por resolução dos sócios cotistas poderá abrir
filiais ou outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior,
fixando o respectivo capital, destacando da matriz, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

Parágrafo segundo - Quando houver omissão de norma especifica regentes das
sociedades empresárias, supletivamente serão aplicadas as normas em vigor
estabelecidas para as sociedades anónimas.

Cláusula 2a - DO OBJETO

A sociedade tem por objeto:

a) Representante comercial de produtos farmacêuticos (CNAE: 4618.4-01);
b) Representante comercial de material hospitalar (CNAE: 4618.4-02);
c) Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (CNAE: 4773.3-00);

Cláusula 3a - DO PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES

A sociedade iniciará suas atividades na data do registro do presente contrato na
Junta Comercial do Estado da Bahia, e o prazo de duração da sociedade será por
tempo indeterminado.

Cláusula 4a - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20.000 (Vinte
mil) cotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), neste ato totalmente
subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, ficando assim distribuído:

CONTROLE; 8303400593896 CPF SOLICITANTE: 026.863.815-23 NIRE: 29203685967 Emitida: 06/09/2017 16:03:20 PROTOCOLO: 173807380
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx



Protocolo Arquivamento: 111832942 N° Arquivamento: 29203685967

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SOLMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

LTDA * ...

Sócio
LUIZ OYAMA PASSOS COSTA
BETANIA PASSOS COSTA
TOTAL

Qtd. De Cotas
19.800

200
20.000

W^otalRS
••' -' 19.800,00

200,00
20.000,00

Parágrafo primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art.
1052.CC/2002)

Parágrafo segundo - Os sócios não respondem subsidiariamente, pelas
obrigações sociais, de acordo com o art. 997, inciso Vllt, combinado com o art. 1054 do
Código Civil, Lei 10406/2002.

Cláusula 5a - DA INDIVIDUALIDADE E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, alteração contratual pertinente, (art. 1056,
art. 1057, CC/2002).

Cláusula 6a - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por LUIZ OYAMA PASSOS COSTA
devidamente qualificado no preâmbulo deste contrato, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, (artigos
997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

Cláusula 7a - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados, (art. 1065, CC/2002).

Cláusula 8a- APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO ADMINISTRADOR

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. (art. 1081 e 1072, §
2° e art, 1078, CC/2002).

Cláusula 9a - DA RETIRADA PRÓ-LABORE

O sócio, LUIZ OYAMA PASSOS COSTA terá direito a retirada mensal a título de
PRÓ-LABORE a partir desta data.

-2-
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 002078
SOLMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

LTDA
r
V 9

Cláusula 10a - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS;*; a.'

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
deste ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1028 e 1031. CC/2002).

Parágrafo segundo - O sócio que vier a ser considerado incapaz poderá
permanecer na sociedade, desde que assistido ou representado, conforme o caso.

Cláusula 11a- DECLARAÇÃO

O sócio, LUIZ OYAMA PASSOS COSTA declara sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art. 1011, § 1°, CC/2002).

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em 03 (três)
vias de igual teor, destinando uma delas ao competente registro na Junta Comercial do
Estado da Bahia.

Jequié/BA, 20 de setembro 2011.

&#jfc "7~"r~""'/•#rV.y. *.- r v- j ..—-**

BETÂNIA PASSOS COSTA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OA BAHIA
...«B CERTIFICO O REGISTRO EM WÍ1W«1 «* »««««•«•
JUCEB protocotoL 11HBS2W-2. de 03/10/2011
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 000904
SOLMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO D&MATEFJIA^ÉDICO E

HOSPITALAR LTDA- M£* ; ; * S" •*•
CNPJ: 14.43a.4SS/OOOHJoS**' :«» "'

• •
LUIZ OYAMA PASSOS COSTA, brasileiro, farmacêutico, s!qftètro, natural de Feira de
Santana/Ba, nascido em 17/02/1978, residente e domiciliado na cidade de Jequié,
Estado da Bahia, na 1a Travessa António Amaral n° 99 bairro Jequiezinho, CEP:
45.206-040 portador 60 (RG) nQ 08112571-26 / SSP-BA e do CPF n° 798.128.055-91 e
BETÂNIA PASSOS COSTA, brasileira, enfermeira, solteira, natural de Ipiaú-Ba,
nascida em 13/07/1984, residente e domiciliada na cidade de Ipiaú, Estado da Bahia,
na Rua António Lisboa Nogueira, 369, bairro Conceição, CEP: 45.570-000, portadora
do (RG) n° 09622415-04 / SSP-BA e do CPF n° 013.373.405-61, únicos sócios cotistas
da sociedade limitada. SOLMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO E HOSPITALAR LTDA-ME Estabelecida nesta cidade de Jequié, Estado da
Bahia na primeira travessa António Amaral n° 99-A bairro do Jequiezinho, CEP: 45206-
040, inscrita no CNPJ: 14.433.455/0001-05 inscrita na junta Comercial do Estado da
Bahia em 03/10/2011 NIRE n° 29203685967, por unanimidade resolvem ALTERAR o
seu contrato primitivo, de acordo com o Código Civil, Lei 10406/2002, mediante as
seguintes cláusulas

Cláusula 19 - A sociedade que antes funcionava na primeira travessa António Amaral,
99-A bairro Jequiezinho CEP 45206-040, nesta cidade de Jequié Estado da Bahia
passará a funcionar na Av. Lions Club, 386-A bairro Jequiezinho CEP: 45206-020
Jequié/Ba. mantendo o foro desta comarca para dirimir quaisquer dúvidas ou
desavenças relativas a esta sociedade.

Cláusula 2a - A sociedade que antes girava sob a denominação social de:
SOLMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO E
HOSPITALAR LTDA-ME, passará a girar sob a denominação social de: SOLMEDI
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA- ME.

Cláusula 3a - O OBJETIVO DA SOCIEDADE PASSA A SER

a) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios (CNAE: 4645.1-01);

b) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE: 4646-0/01);
c) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE:4646-0/02)

Cláusula 4a - As demais cláusulas não revogadas continuam em pleno vigor,
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de
igual teor, destinando uma delas ao competente registro na Junta Comercial do Estado
da Bahia.

Jequié/BA, 07 de Maio 2012.

SOS COSTA BETÂNIA PASSOS COSTA
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000901

Junta Comercial do Estado da Bahia
XERTIFICO o REGISTRO EM 22/05^012 N- 97103757
" 12/OflS78M, de !W05/20t2

2 036BS96 7
CW£*CIO K KATERIAL

IÊDICO K HOSPITALAA LTUft - HE
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QOOS73

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTEXTUAI D^ÇCtoEDADE LIMITADA
SOLMED! COMÉRCIO DE MATERIAL MED*ICO E HOSPITALAR LTDA-ME

' . : CNPJ: 14.433.45g#001-05

, LUÍZ OYAMA PASSOS COSTA, brasileiro, farmacêutico, solteiro, natural de
Feira de Santana/Ba, nascido em 17/02/1978, residente e domiciliado na
cidade de Jequié, Estado da Bahia, na 1a Travessa António Amaral n° 99
bairro Jequiezinho, CEP: 45.206-040 portador do (RG) n° 08112571-26 /
SSP-BA e do CPF n° 798.128.055-91 e BETÂNIA PASSOS COSTA,
brasileira, enfermeira, solteira, natural de Ipiau-Ba, nascida em 13/07/1984,
residente e domiciliada na cidade de Ipiaú, Estado da Bahia, na Rua António
Lisboa Nogueira, 369, Bairro Conceição, CEP: 45.570-000, portadora do
(RG) n° 09622415-04 / SSP-BA e do CPF nQ 013.373.405-61, únicos sócios
cotistas da sociedade limitada, SOLMEDI COMÉRCIO DE MATERIAL
MEDICO E HOSPITALAR LTDA - ME Estabelecida nesta cidade de Jequiê,
Estado da Bahia na Av Lions Club n° 386-A Bairro do Jequiezinho, CEP:
45206-020, inscrita no CNPJ: 14.433.455/0001-05 inscrita na junta
Comercial do Estado da Bahia em 03/10/2011 NIRE n° 29203685967, por
unanimidade resolvem ALTERAR o seu contrato primitivo, de acordo com o
Código Civil, Lei 10406/2002, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula 1a - DA ENTRADA DE SÓCIOS:
Fica a partir desta data, admitida na sociedade a Sr8 MÁRCIA CRISTINA ROCHA DA
SILVA, solteira, maior, comerciante, nascido em 05/04/1973, natural de São Luiz do
Quitundi, residente e domiciliado na cidade de Jequié/BA na 1° Travessa António
Amaral n° 99, Jequiezinho RG n° 2001001148928 SSP/AL, CPF: n° 814.735.594-72.

Cláusula 2a - DA RETIRADA DE SÓCIOS:
Fica consignado amigavelmente nesta data, o afastamento da sócia, BETÂNIA
PASSOS COSTA já devidamente qualificado no preâmbulo desta alteração contratual,
transfere 200(.duzentas) cotas, no valor nominativo de R$ 1,00(um real) cada uma, para
a sócia recém admiti d a MÁRCIA CRISTINA ROCHA DA SILVA, no valor nominativo
de R$ 1,00 (umVeal) cada uma,

Cláusula 3a f DO CAPITAL SOCIAL:

O capital sc-ciaí que era 20.000,00, (vinte mil reais), totalmente integralizado e dividido
em cotas de R$ 1,00 (um real), passa a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo
que, neste ato está sendo subscrito e Integralizado à importância de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), em moeda corrente do país. Sendo que a sócia MÁRCIA CRISTINA
ROCHA DA SILVA, integraliza neste ato em moeda corrente do pais 800,00
(oitocentos reais) divididos em 800 (oitocentas) cotas de R$ 1,00 (um real), e o sócio
LUIZ OYAMA PASSOS COSTA que possuía 19.800,00( dezenove e oitocentos mil
reais) totalmente integralizado e dividido em cotas de R$ 1,00 (um real) integraliza
neste ato 79.200,00(setenta e nove mil e duzentos reais) divididos em 79.200 (setenta
e nove e duzentas) cotas, totalizando 99.000,00(noventa e nove mil reais) divididos em
99.000 (noventa e nove mil) cotas de R$ 1.00 (urn real), em moeda corrente do pais
ficando o cápitafsociat distribuído da seguinte maneira:
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000674

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTE&tiM^BÁ SCJçiEQADE LIMITADA
SOLMEDI COMÉRCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTOA-ME

CNPJ: 1

Sócio
LUIZ OYAMA PASSOS COSTA
MÁRCIA CRISTINA ROCHA DA SILVA
TOTAL

Qfe. De Cotas
99,000.00

1,000,00
100.000,00

Vir. Total R$
99.000,00

1.000,00
100.000,00

Parágrafo primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mas todos responde.m solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1052,
CC/2002)

Cláusula 4a-O OBJET1VO DA SOCIEDADE PASSA A SER

a) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (CNAE: 4645.1-01);

b) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE: 4646-0/01);
c) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE: 4646-0/02)
d) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

tnédico- hospitalar; partes e peças. (CNAE: 4664-8/00)
e) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.

(CNAE: 4644-3/01)
f) Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. (CNAE: 4649-4/04)
g) Comércio atacadista de produtos odontológícos. (CNAE: 4645-1/03)
h) Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. (CNAE 4789-0/05)

Cláusula 5a - As demais cláusulas não revogadas continuam em pleno vigor.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de
igual teor, destinando uma delas ao competente registro na Junta Comercial do Estado
da Bahia.

Junta Comercial do Estado da Bahia
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2014 N* 973Ç??t9
ProtOMto: 1*1/0142834. ÚQ 24WV20H

— M f r j
Enpr*ea:29 2 0368596 7 M"
SQLMEDl CCHIRCIO DE HAÍERIJU,
MEDICO E HOSPITALAR LTOA - MEJequié/BA, 02 de Janeiro 2014

g

g

AtYUn .̂ +f2a*%a?
BETÀNIA PASSOS COSTA

MÁRCIA CRISTINA ROCHA DA SILVA
-d;.jM
U MMUOtt

CONTROLE: 8303400593896 CPF SOLICITANTE: 026.863.815-23 NIRE: 29203685967 Emitida: 06/09/2017 16:03:20 PROTOCOLO: 173807380
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx



Protocolo Arquivamento: 157686191 N° Arquivamento: 97525590

CCI542
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDADE SQEMED1 COMERCIO

DE MATERIAL MEDICO E HOSPITAL AH LfjÍA?Ç}Pf.. ;.5

CNPJ n" 14.433.455/0001-05 i • *•• • i •* •

LUIZ OYAMA PASSOS COSTA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
17/02/1978, SOLTEIRO, FARMACÊUTICO, CPF/MF n° 798.128,055-91, CARTEIRA
DE IDENTIDADE n° 811257126, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no (a) TRAVESSA ANTÓNIO AMARAL,
99, JEQUIEZINHO, JEQUIE, BA, CEP 45.200-970, BRASIL.
MÁRCIA CRISTINA ROCHA DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
05/04/1973, SOLTEIRA, EMPRESARIA CPF/MF n° 814.735.594-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 2001001148928, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - AL, residente e domiciliado no (a) TRAVESSA ANTÓNIO AMARAL,
99, JEQUIEZINHO, JEQUIE, BA, CEP 45.200-970, BRASIL.
Sócios 'da sociedade limitada de nome empresarial SOLMEDI COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA EPP, registrada legalmente por
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRÉ n° 29203685967, com sede Avenida Lions Club, 386, A, Jequiezinho Jequié, BA,
CEP 45.206-020, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob
o n° 14,433.455/0001-05, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO CIRUGICO HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO- MEDICO- HOSPITALAR PARTES E PECAS, COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO,
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA,
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS,COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA,COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO,COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO,COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA,MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS,

Req:81500001051214
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001543

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDADE SQCMEDí COMERCIO
DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAHtÍj5A:í>PÍ.fc ;/•

CNPJ n° 14.433.455/0001-05 * *"•• '*

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO,COMÉRCIO ATACADISTA DE
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO,COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

CNAE FISCAL

4645-1/01,- comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico» hospitalar e de laboratórios
3319-8/00'- manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças
4651-6/01x- comércio atacadista de equipamentos de informática
4649-4/04'- comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital totalmente integralizado passa a ser de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado
por 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado» neste ato,
pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído:

Req: 81500001051214
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CC1544
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDADE SOl>lfct>rÓO*M£RCIO

DE MATERIAL MEDICO E

CNPJ n° 14.433.455/0001-05

LUIZ OYAMA PASSOS COSTA, com 249.000 (duzentos e quarenta e nove mil)
quotas» perfazendo um total de R$ 249-000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais)
integralizado.
MÁRCIA CRISTINA ROCHA DA SILVA, com l .000 (um mil) quotas, perfazendo um
total de RS 1.000,00 (mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE
a(o) Sócio(a) LUIZ OYAMA PASSOS COSTA com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado» no entanto, fazê-lo em atívidades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece JEQUIE,
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Protocolo Arquivamento: 157686191 N° Arquivamento: 97525590

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N* 3 DA SOCIEDADE
MEDICO E HOSPITALAR£TD'A

CNPJ n° 14.433.455/0001-05

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que n3o foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

JEQUIÉ, 17 de dezembro de 2015.

ff L/IZ 0YAMAPASSOS COSTA
f/ * CPF: 798.128.055-91

MÁRCIA CRISTINA ROCHA DA SflLVA
CPF: 814.735.594-72

A COMERCIAL OOSTADO

HÉÚO PORTELA RAMOS
SECRETARIO-GERAL_
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JUCEB

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Ag fmtett l**

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: NATAN SANTOS SILVA
CPF/CNPJ: 026.863.815-23
Email: licitacao@solmedi.com.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA EPP
NI RE: 29203685967

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento

29203685967
97193767
97368789
97525590
TOTAL DE PÁGINAS

Páqinas
3
2
2
4
11

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 83.034.005.938.96
Emissão: 06/09/2017 16:03:20

SALVADOR, 8 de Setembro de 2017

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

srotocolo: 173807380
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03/06/2020 09:24

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°. 20201586086

RAZÃO SOCIAL

SOLMED1 COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

010.656.309

CNPJ

14.433.455/0001-05

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/06/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁR1AS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.b r

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

Página l de l RelCertidaoN egati vá. rpt



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.433.455/0001-05

Certidão n°: 192479098/2019
Expedição: 18/12/2019, às 0 9 : 4 9 : 2 9

Validade: 14/06/2020 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (â) no CNPJ sob o n°
14.433.455/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Traba lh i s tas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anter iores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no por ta l do Tr ibuna l Superior do Traba lho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco lh imen tos p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



27/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

CAÍ
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição; 14.433.455/0001-05
Razão SocíalrsoiMEDi COMERCIO Ê REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MED E HOSP
Endereço: AV UONS CLUB 386 A / JEQUIEZINHO / JEQUIE / BA / 45206-020

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2020 a 14/07/2020

Certificação Número: 2020031704062413355435

Informação obtida em 27/03^2p:20 15:32:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 14.433.455/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a1 a'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:12:46 do dia 20/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2020.
Código de controle da certidão: AF03.2B5E.BB94.02D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/W/2020 16.30

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributos
Praça Duque de Caxias , S/N - Jequiezinho
Jequié - BA - CEP: 45206-902
Tel.: (73) 3526-8463 CNPJ: 13.894.878/0001-60

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CONTRIBUINTE
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Nome
SOLMEDI COMERCIO DÊ MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA - ME

Endereço
AVENIDA LIONS CLUB A JEQUIEZINHO

Município Estado

JEQUIÉ BA

'CNPJ/CPF Inscrição Municipal Data Emissão

14.433.455/0001-05 0014860 06/04/2020

Código de controle da certidão: 4078460426

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências referentes ao imóvel
especificado, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa
do Município junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGM e SFM. Válida até 05/07/2020.

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificação Digital: 4078460426





PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO

COVID-19 N° 021/2020

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE
EPI PARA TRABALHADORES DO SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -
19), do Município de Teolândia, encaminhada pela Secretária de Assistência Social;

CONSIDERANDO as disposições previstas no ART. 24, P II, DA LEI N° 8.666/93; MEDIDA
PROVISÓRIA N° 961, DE 06 DE MAIO DE 2020.
ART. 4° § 1° - LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020
MEDIDA PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARCO DE 2020

CONSIDERANDO que entre os orçamentos cotados a que teve o menor preço foi da
Empresa SOLMEDI COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - ME
CNPJ: 14.433.455/0001-05;

CONSIDERANDO a notoriedade da competência da Contratada; do seu zelo profissional; da
sua idoneidade moral e social;

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para aquisição, do nível citado é
considerado razoável, nas condições normais de execução do contrato;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Assistência Social assevera a necessidade da
contratação direta da empresa para aquisição, por dispensa da licitação, em razão de
frustrações alheias à vontade da Administração Pública;

CONSIDERANDO, finalmente, que a empresa em epígrafe preenche as condições e
requisitos para atender as necessidades, cuja seleção e escolha, em face da necessidade
urgente, é viabilizada pelo Processo de Dispensa de Licitação, resolve declarar Dispensável
o Processo Licitatório, com fundamento nos art. 24, XVIII da Lei 8.666/93, para recomendar
a contratação da Empresa SOLMEDI COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E
HOSPITALAR LTDA - ME CNPJ: 14.433.455/0001-05, cujo Contrato deverá ser celebrado
com observância das regras previstas no art. 55 e demais disposições da Lei n° 8.666/93.
Publique-se e Registre^se.

Teolândia-Bahia, 09 oft Junho de 2020.

LEOI^AI
Presidente

JACIARA CARDOSO DE FREITAS
Membro da Comissão

ELCKSO
Membro da

AS SOUZA MENEZES

EDER FRqSfH&£O SANTOS
Membro datfomissão

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CENTRO CEP: 45465-000-TEL.: 73-3279-2131/2281 -TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.196.042/0001-5-1
\w, w, teolandia.gov. ba.br



Juventude B Trnbalho a serviço rto POVÍ

COMUNICADO INTERNO N° 033/2020
Referente Processo Administrativo n° 097/2020

Da Comissão de Licitação
Para; Procuradoria Jurídica do Município
Ass: Solicita parecer

Senhor Procurador

È o presente para solicitar o devido Parecer desta Procuradoria Municipal, sobre o
processo em epígrafe, referente à Minuta do instrumento contratual, conforme Anexo
l com valor estimado de R$ 20.000,00, referente à contratação da Empresa para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA TRABALHADORES
DO SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 19).

Teolândia, 09 de Junho de 2020.

Atenciosamente,

PRESI
OREIS

OMISSÃO

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N -CENTRO -ChP: 45465-000 TFT,.- 73-3279-2131/2281 -ThL/FAX, 73-3279-2128 CNPJ: 14.196 042/0001-54
www.tcolandia.tiov.ba.br



leva a situação excepcional



PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO

COVID-19 N° 021/2020

HOMOLOGAÇÃO

Baseado na decisão da Comissão Permanente de Licitação, designada pela
Portaria n° 001/2020, homologo o presente Processo de Dispensa para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, para determinar a Contratação da proponente
SOLMEDI COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - ME CNPJ:
14.433.455/0001-05, a proposta no valor de R$ 17.685,00 (dezessete mil seiscentos
e oitenta e cinco reais), na forma das condições estipuladas no Contrato e na Lei
8.666/93.

Teolândia- Bahia, 10 de Junho de 2020.

\O AND

Prefei
E DE OLIVEIRA
nicipal

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CbNTRO - CEP: 45465-000 -TFT,: 73-3279-2131/2281 - l HL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.1%.042/0001-M
www,teolandia.gov ba.br



PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - EM DECORRÊNCIA DO

COVID-19 N° 021/2020

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico para os devidos fins que o Processo de Dispensa de Licitação foi publicado
no Mural da Prefeitura desta Cidade, no dia 09/06/2020.

Teolândia- Bahia, 10 de Junho de 2020.

AN D Y De MELO AlJWElDA
Secretário da Administração

JURANDY DE MELO ALMEIDA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

E PLANEJAMENTO
DECRETO N° 005 DE 02.01.2017

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S.'N - CkNTRO - CEP: 45465-000 - TFI, 73-3279-2131/2281 -TEL/FAX: 73-3279-2128 CNFJ: 14.196.042/0001-54
www.teolandia.gov.ba.br



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
COVID - 19 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

N° 063/2020 Valor: R$ 17-685,00

O MUNICÍPIO DE TEOLANDIA, Estado da Bahia, inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 14.196.042/0001-54, com sede na
Rua António dos Santos, n° 52, centro, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. LÁZARO ANDRADE
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Administrador, CPF n°
820.868.775-87, e RG n° 915562600, e Empresa
SOLMEDI COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E
HOSPITALAR LTDA - ME, avenida Lions Club. 366-a
Jequiezinho - Jequíé - Bahia inscrito no CNPJ sob o
número 14.433.455/0001-05, aqui representada pelo Sr.
LUIZ OYAMA PASSOS COSTA CPF n° 798.128.055-91
e RG n° 811267125 SSP BA, de acordo com a Lei
8666/93, têm entre si, justo e contratado o seguinte;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O presente Contrato é celebrado entre as partes visando:

1. 1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA TRABALHADORES
DO SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO
NOVO CORONAVfRUS (COVID - 19), de acordo com a Licitação na modalidade de
Dispensa de Licitação n° 021/2020. Planilha anexa.

*:7 . ' '
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

i *
2.1 Para efeitos legais, dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 17.685,00 (dezessete mil

seiscentos e oitenta e cinco reais) o crédito pelo qual correrá a despesa, consta no
Orçamento do Município de Teolândia, para o presente exercício, por conta da:

Unidade
Gestora

0208

Fonte

FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Projeto/Atividade

2094- AÇÕES SUAS -
ENFRENTAMENTO DA

EMERGÊNCIA DE SAÚDE •
CORONAVfRUS (COVID-19)

Elemento de despesa

3.3.9.0.30.00.00 - MATERIAL
DE CONSUMO

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CENTRO - CEP; 45465-000- TEIÍ: 73-279-2131/2281 FAX: 73-279-2128



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO

3.1 Os pagamentos serão efetuados de conformidade com a efetiva entrega da mercadoria
material ou equipamentos objeto da licitação, mediante recibo assinado pela Contratada í
devidamente vistado, com certificação do recebimento bem adquirido peta Secretarie
usuária, ocorrendo o respectivo pagamento até o último dia útil de cada mês subsequente é
entrega. No caso do recibo apresentar incorreções, o mesmo será devolvido para a devidc
formalização e regularização. O Município não efetuará pagamento de qualquer titule
através de cobrança bancária.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO

4.1 O prazo de duração do presente contrato é de 06 (seis) meses, contado a partir da
celebração, podendo ser prorrogado a critério do Município, de acordo com o Art. 57
incisos, l e II da Lei 8666 793.

4.2 Na contagem do prazo estabelecido neste Contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento.

4.3 Só se inicia e vence o prazo referido anteriormente em dias de expediente normal nc
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 A parte contratada se obriga a entregar o bem adquirido, de imediato, em perfeitas
condições de conservação e uso, além de adequados para os fins perseguidos,
.imediatamente quando da solicitação pelo Município, este que se obriga a efetuar o
correspondente pagamento no mês subsequente ao da entrega da mercadoria..

CLÁUSULA SEXTA: DA ÍNEXECUCÃO OU RESCISÃO CONTRATUAL

6.1A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a rescisão do mesmo, com as
consequências contratuais e as previstas em Leis e Regulamentos.
6.2Constituem motivos para a rescisão:

• O não comprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais atinentes a
qualidade dos serviços executados;

• A falta de entrega do(s) bem(ns) adquirido(s) pelo contratado nos prazos para tal
ajustados ou a existência de defeitos e vícios que os tornem inapropriados para os
fins da Administração, salvo se esta, por liberalidade, aceitar a entrega de novo
produto, da mesma qualidade e quantidade;

• Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo Exmo. Prefeito Municipal;

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da continuidade deste
Contrato.

6.3A rescisão deste Contrato poderá ser:
• Determinada por ato unilateral e escrito por p£rte do MUNICÍPIO, nos casos

especificamente enumerados;
• Amigável por acordo entre as partes

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CENTRO - CEf: »5 65lMO - TEL.:P3-279-2131/2281 - TEl/FAX: 73-279-2128
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• Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1 A Contratada estará sujeita à multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor total de
Contrato para cada inadimplência a ela imputável.

7.2A multa que alude esta cláusula não impede que o MUNICÍPIO rescinda unilateralmente c
Contrato e aplique as sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 Nos casos previstos em leis e regulamentos, serão descontados dos valores
correspondentes aos serviços prestados, as importâncias relativas aos tributos e
contribuições legalmente exigíveis.

8.2 Fica terminantemente proibida a Dação do presente Contrato como garantia de qualquer
transação da contratada.
8.3 Quaisquer alterações no presente Contrato somente serão admitidas mediante celebração

•de termo aditivo.
8.4 Fazem parte integrante deste Contrato os documentos abaixo relacionados

independentemente da transcrição:
• Aquisição de compra de mercadorias.

CLÁUSULA NONA: DO FORO E DAS PARTES

9.1 As partes elegem o Foro da cidade de Wenceslau Guimarães do Estado da Bahia, como o
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a
qualquer um outro por mais privilegiado que seja.

9.2 E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Teolândta fBA). 10 de Junho de 2020.

LÁZARO ANDF l,

SOLMEDI COMÉRCIO

LIVEIRA ^

•DICO^HOSPITALAR LTDA - ME
JTRATADO
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ANEXO

ÁLCOOL ETÍLICO 70% 1000ML

02 20 ÁLCOOL GEL 70% 5 LITROS

03 30
MÁSCARAS DESCARTÁVEL TRIPLA CX
C/50

CX FARMATEX R$

04

05

60
LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX
TAM P E M

CX SUPERMAX R$ 45,00

100 PROTETOR FACIAL EM PROLIETiLENO UND MD RS 12,00

2.700,1

1.200,1

06 30 CAPA PARA CHUVA UND SUPER SAFTY R$ 14,50 435,00

07 200 AVENTAIS DESCARTÁVEIS G40 UND ANADONA R$ 14,20 1$ 2.84CM

08 20 TOUCAS DESCARTÁVEIS PCT C/100 PCT ANADONA R$ 24,50 490,00

TOTAL R$ 17.685,(

ggft

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N-CENTRO-CEP;4546S-000-TEL.: 73-279-2131/22SI -TEUFAX: 73-279-2128
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Ministro da
Educação,
Abraham
Weintraub,
pode ganhar,
comaMP,
poder de
Indicar
dirigentes
sem consulta
a comunidade
académica ou
formação de
lista triplce

Governo edita MP
para indicar reitores
nas universidades
EDUCAÇÃO Medida provisória (MP) editada ontem pelo pre-
sidente Jair Bolsonaro permite que u ministro da Educação,
Abraham Weinlraub, escolha reitores de universidades fede-
rais sem qualquer consulta pública ou eleição durante a pan-
demia. Segundo estimativas, a medida afeta 25% das insti-
tuições, cujos dirigentes estão com mandato para terminar
até o fim do ano. Após forte reacào de reitores, parlamentares
e educadores - que classificaram o ato como "intervenção
autoritária c arbitrária" - o presidente do Senado, Davi Alco-
lumbre (DEM-AP), ameaçou devolver a MP ao Kxecutivo por
eonsidcrá-ia inconstitucional.

Desde 1988, .só três MPs foram devolvidas pelo Legislativo,

Após
reação de
reitores e
parlamen-
tares,
presidente
do
Senado
ameaça
devolver
texto ao
Executivo

nos governos JosO Sarney,
Lula e Ditma Romseft. Na
gestão Bolsorm.ru, não houve
devolução, mas anuirão de
efeitos do trecho da MP que
transferia a demarcação de
terras indígenas para n Mi-
nistério da Agricultura.

indagado, o presidente da
Câmara, Rodrigo Maia
(DEM-RJ), disse que a me-
dida é inconstitucional, mas
que a devolução seria uma
"decisãoextrema". "Ideal era
um acordo para derrubar
nos pressupostos."'

A Constituição garante au-
tonomia às universidades, o
que significa ser responsável
por escolher dirigentes, cur-
rículos e programas. A Ml'
979'2020 diz que "não haverá
processo de consulta á comu -
nidade, escolar ou académica,
ou formação de lista tríplice
para a escolha de dirigentes
das instituições federais de
ensino durante o período da
emergência de saúde pública".

A MP atenta Ue forma ab -
surda contra a democracia
do nosso País c a autonomia
constitucional d'is nossas
universidades", disse o pre-
sidente d a Associação Na
cionalde Dirigentes das Ins-
tituições Federais de Ensino
Superior (Andifes) e reitor
da Federal ria Hahia(UFBA),
João Salles. Ele também de-
fendeu a devolução da MP e
que os mandatos dos reitores
atuais sejam prorrogados.

Bolsonaro nomeia genro
de Sílvio Santos min stro
das Comunicações
CENTRÃO O presidente Jair BoLsunaro muni-
ciou em rede social, ontem, a recriação do Mi-
nistério das Comunicações. O ministro será n
deputado Fábio Faria (PSD-RN). Segundo
BoLsonaro, a pasta da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações será desmembrada
em duas, O ministro da Ciência e Tecnologia é
Marcos Pontes. "Nesta data, via MP, fica re-
criado o Ministério das Comunicações a partir
do desmembramento do Ministério de Ciên-
cia, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Para a pasta foi nomeado como tiUiiar o De-
putado Fábio Rir ia/RN", publicou Bolsonaro.
Faria é casado com uma das tilhas do dono do
SBT, Silvio Santos, e está no quarto mandato.
É filiado ao PSD, partido que inlegra o Céu -
trão. Agora, o governo passa a ter 23 ministé-
rios - na campanha de 2018, Bolsonaro pro-
meteu apenas 15

Fábio Faria é deputado pelo PSD, partido do Centrâo

Faehin vota pelo
prosseguimento
de inquérito das
fake news
JULGAMENTO O ministro
Fdson Faehin votou, ontem,
a favor da validade do cha-
mado "inquérito das íakc
news ', que investiga amea-
ças a ministros no Supremo
tribunal federal (STF) e a
disseminação de conteúdo
falso na internet. Após o vo-
to de Faehin, relator do caso,
o julgamento foi suspenso e
será retomado na próxima
quarta (17).

O inquérito foi instaurado
no ano passado sem pedido
da Procuradoria Geral da Re-
pública - o presidente do
STF, Dias Toffoli, abriu a in-
vestigação "de ofício" e no-
meou o ministro Alexandre
de Moraes como relator.

A investigação foi questio-
nada em ação movida pelo
partido Rede Susteiitabilida-
de. que argumentou que o
inquérito t inha sido instau-
rado sem alvos determina-
dos e que teria como suspei-
tos "servidores da Receita
que investigavam pessoas
politicamente expostas e
congressistas".

í\ último dia '29. a Rede
quis desistir da ação e pediu
a extinção do processo, mas
o ministro Edson Faehin ne-
gou o pedido. Com a deci-
são, Faehin remeteu o caso
ao plenário do Supremo, e o
julgamento se iniciou ontem
-dez ministros votarão.

A Prefeitura de CAET
/Ummi°lr3iivo - Bairi

a lei Feflei s piíbl. . . _ _ . .
às OShOOmin. no o^èdio da sua 5ede. nesla Cidade fi . astao r e c e a s a

; relativas à TOMADA DE PREÇO N ° 003/2020. utijétivândo a Contratação de empres

anata Município Iconfonne Ucicrrto em atiuixiç do Etíilal]. O Friita! R aripxnB, poderão
uindoB 10 setor de icitaçófi; das ORiOO-fl-r. às 12tiOQ
™ F da Prcfeimra de CaeBtá'BA CaetiUi - B
siJa'itt> Já Comissão de LcHaçao

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 013^2020. A Prefeitura Municipal de Cândido
Sales - BA, ern acordo oorr a Lei n3 8.666/93, tom;j púbficn a licitação rã moda ida-
de Pregão Presencial r:0 013/2020, obfeto' REGÍSTRO OE PRFÇO fwra ccntrsta-
cão de empresa especializada no forr-ecimenio de peças destinadas á mão J tenção
de rníiqu nas pesadas, Carn como a acuisiçãc de baterias para todos os veículos da.
frota municipFil, para atender á demanda do Município de Cândido Sales, certame:
22 OS.2020 as DR-Sf) hs, Centra! de Gompias, Av. Presidenta Costa e Silva ti" 501
-Célio Alves, C Sales/BA. Retirada no edital através do si te Municipal trtip.H'www.1
candidosaies.ba.gov.br. Heider D^as de Oliveira -Prognoi-o 10/nf},'2020 ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE fTARANTIM
CNPJ N' 13.751.2TGI0001-93

AVISO DE ADIAMENTO OE LICITAÇÃO
Considerando a inpossibnúatje de ipnli/ar o efirtame na dotada 10 de junho de 2020. por conta
fla Pandemia do Covitl-19. A ̂ rs^nu-a Muniapal tte Itararlirfi Bsi.a 'OÍTIB público quê c. Pregão
Prssencisl ii'" Q27.'2G2{J. que tem como cbjeto s contratação cê pessoa juiJdiua especia'Í2ada
ccrv Fins a; fuluras aqulsicflas de maleriari elét'itos * equipamentos de segurança que seiflo
nvlcados na iluminação pública neste município de Ha-snN-n EA. PICA ADIADO PARA O DIA
26 DE JUNHO Ot 202P AS ííShM Mais ln'ormaçfles podarSu ser oMktas, de segunda a sexta
ffiira. ossOShOOâB !2hOO na iode dn Prefeitura Municipal de itarantim - B/V raj puto tnicronc (73)
Í25S-217S mi peto «-rrail licitaraoitaíaniim@tRrta.cffln tu. Itarantim (BA). 10 Ot, junho de 2020.
KAYQUE OLIVEIRA SILVA PresktaitB lia Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
AVISO OE ERRATA DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003(2020. ONQE SE '.É A contratação
de eniyrusa especializada ix> ramo Ce construção cn-il na «fecjíão de obras na constrição rtfi
06 íssis ) escclas , sendo de 02 ( duas ] escolas aadrâo <Je 08 ( -ji:o) salas s coniitiiiçío de 04
( quatro; ascolas padrão de C4 \o ) salas . flrr diversas localidades . do interesse da Se-
cretaria Municipal de Educação . Ffpwsfií; Cultura e Lazei co -njincipio CB Barreitas - Bahia
^£-SE: A r;5ntratflçSn rJc cmpresD espccalizada nu ramo da wxistruçao civil na execução <fe
atras na ranslruçao flc 06 Iseis ) escoias . ssnda ia W ( qjstr
n P, ( oito) salas e cor.sliivão d« 02 i Otiasi escolas padrão de M j quatro o saas e cor.siivo « i tiasi escoas p a r o e quaro i sã as e^n ;vei5as

lidades . de inleiesse da Secretara Wumcipal de Edu«ção . Esportes Cultura e Lsver fln
nicipio de Barreiras - Bahta

PREFEITURA MUNICIPAL M CACULÉ
PREGÃO ELETRÕNlCCffiEGlSTRO DE PREÇO N' fl2í202fl. MnrfaliC.-íGe Pregão Elelrõnuf'
Registro Oe Preço n° 0£i'2C2C Otijelo: Registrar Precas pard aquisição de equipamentos e ma-
Isfiais para o Centra cê eriírenlamerto cfc rjOVlCMS desie muni 5. p i o. Abertura líOfiTOJO de
Acurda Lei Federal 13.979'20, as OB:30hs, edital na htegra pelo silu *ww Bcitacces-e.com.br
Cnléno: Menor Prece Por Late Fere (77) MS5 - U12. Caçula. 10 de junho de 2020 Helder
"ereira Pratos • Presidente da Comissão.
PREGÃO ELETRÕMiCO/REGISTRO DE PREÇO Na 03/2020. Modalidade. Pregão E:etr5i co/
Registro de Preço n" 03j'202C Objeto: Regibliaí Preços para aquisição de squioamentos («ertita-
íior«s nunilores, multiparãniçlrcs. cafdioversor e borrcas de inf JSSo) nara o Csnir!) de Brtfrenta-
menw Oo COVID-19 deste município. Aberura ?4.'3Sfjn2t), as 08 30!i8, edital na rntsgra peb site
•íwWJisiiaooes-*cnmhi Cntérb. Munur Preçs Fcr Itam. Fone: (771 3455 - 1412 Caeulé IOdP
junho dB 2C2fi. Helder Pereira Prates - PresifJerte fia Comispflr

SlhQtTêXTIL- BA - CNPJ. 13.100.706/0001-77
EEMTAL DE C(WVOCAÇ*O OE

ASSEMBLÉÍ* GERAL EXTRAORDINÁRIA
^DiretonacoSINDITÉXTILBA-SindicdtoJusTialí. Ind. Fiação a Toe sn Gix*
Bahia, convoca todas os r/abalriadwes nas Indústrias du Flaçàc, Tocdagcm <le Fi!
Hfisríirnr^menlo do Algodáo s Similares cts Salvador. Ruaião MetrcpoMana H i

da taíd assistência! em -'aucf do SnidnSrtil a ser vea.irndB no om 13/O&202Ó

debater e deliberar sours a seguinte crde-n do dia' 01) Aprovar a Ffluta da Raim

Salvador. 11 de junho de 2020 Hélio Cassiano Faustiric.-Presiderte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 002/2023. A PREFEITURA MUMCIPAI. DÊ SANTO ESTEVÃO tor-
na público aos interessados que reaSiara em sessão pública o Cnarnamrínlo Público n13D2'2020,
destinaJu d CHAMAMENTO PÚBLICO PAR* AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTt"IOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMLIAR RURAL DESTINADO AG ATEN.
DIUENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLARÍPNAE (ENTREGA PftP
GELADA). No Cia 25 de ;i,rrio de 2020, as 9:00 noras, na sede da preferira rr(,nic!pal Para
aquisição Já edital e anexes acessar c srte Ii[tp5//íransparencias3r!toe!;ipvao&agov.brí Irloi-
macões: (75} 3245-1061 ou sari1oestevaopref6itura@valiDr).rarn rir. Rogéno dos Sartos Gostai

PREGÃO PRESEMCIAL N' 038Í3050. A PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTO ESTEVÃO IO'-
na púbico que realizara procecfiTtero [ic«aírVio na tnotlaMade PrsgSu P'e5Bra;ia; r" 038/2020
úeslniado a AQJISIÇÃO OE MOBILIÁRIO. ELE*RDELETRÔNiCQ E EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA ÍM SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, wwr,
abert jfa fio certame prevista para o d;a 23 fle >nho de 2320, ás OB:30 horas, na sede da Senre-
tana cê Ad-rvr.isração infnrmaçflR s flisponíveis n s sede Preleilura, eu pelu e-mail sanloeslevao-
prefeiliJragyahM.com br. Para aquisição de ejiial ç arianos acessa' c sitó tiilp&:.'/lrarsparencia
sãr\\c&steyan.ha.guv.br/ Leorarflo Magalfóes de 0;ive«a fatanlo /Pregoeiro. Rogério dos Santos
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CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N° 063/2020
DISPENSA - COVID -19 n° 021/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TEQLÂNDIA- BA. CONTRATADA Empresa SOLMÊDI COMÉRCIO DE
MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ: 14.433,455/0001-05 OBJETO: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPi PARA TRABALHADORES DO SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 19). VALOR TOTAL DO
CONTRATO: RS 17.685,00 (dezessete mil seiscentos e oitenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, DATA DA ASSINATURA: 10 de Junho de 2020.

Certificação Digital: MAXQOV1K-HDDHGJKDRTTI9ASHASQQHACR
Versão etetrônica disponível em; hfip;/&ifltíw.teQ!afKfia~ba.gav.br

Documento assinado digitelmente conforme MP n° 2.200-2/200 í cie 24/08/2001, que institui a tnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira


